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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 197/2024 

DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

*Republicada por incorreção 

 

Divulga resultado final, referente às propostas submetidas ao Edital 

Público 001/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, 

através da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, no 

município de Campo Grande/RN.  

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Edital 

001/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar resultado final referente às propostas submetidas ao 

Edital 001/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, por 

meio da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, após fase de 

recurso. 

 

Art. 2º - Autorizar abertura de contas em qualquer banco e envio de 

extrato zerado, exclusivamente pelo e-mail 

smecampogrande@educar.rn.gov.br no prazo de 5 dias úteis, convocando 

em seguida para assinatura do Termo de Execução Cultural. 

 

Art. 3º - Suspender qualquer pagamento a beneficiários com prestação de 

contas da Lei Paulo Gustavo em aberto ou com diligências fora de prazo, 

considerando que as prestações de contas tiveram prazos até 31 de agosto 

de 2024. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

 

Campo Grande/RN, 06 de dezembro de 2024.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

 

RESULTADO FINAL  

EDITAL 01/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 

FOMENTO CULTURAL  

 

N

º 

PROP

ONE

NTE 

CNP

J/CP

F 

PRO

JET

O 

CAT

EGO

RIA 

PO

NT

OS 

TO

CO

TAS 

RE

CU

RS

O 

RES

ULT

ADO 

TA

IS 

1 Priscil

a 

Rayan

e 

Batist

a de 

Melo 

102.

939.

24*-

** 

Cacto

s-da-

Lua: 

Círcu

lo 

Cultu

ral de 

Mulh

eres 

Form

ação  

88,

0 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Seleci

onada 

2 Táliss

on 

Ramir

o 

Alves 

Ramal

ho 

707.

530.

85*-

** 

Cena

s do 

Camp

o: 

Teatr

o na 

Zona 

Rural 

Artes 

cênic

as 

71,

5 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Seleci

onado 

3 Damiã

o 

Alexa

ndre 

Félix 

de 

Olivei

ra 

Gonça

lves 

109.

416.

27*-

** 

Capo

eira: 

Arte 

Popul

ar 

Ofici

na 

71,

0 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Seleci

onado 

4 Elias 

Quare

sma de 

Arauj

o 

050.

992.

20*-

** 

II 

Amos

tra de 

Artes

anato

: 

Mãos 

que 

transf

orma

m 

Artes

anato 

68,

5 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Defe

rido 

Seleci

onado 

5 Wítalo 

Almei

da da 

Silva 

017.

634.

77*-

** 

Cine 

na 

Estra

da 

Audi

ovisu

al 

66,

5 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Seleci

onado 

6 Antôn

io 

Libera

to 

Júnior 

481.

594.

92*-

** 

TV 

Telão 

Cultu

ral 

Audi

ovisu

al 

61,

0 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Seleci

onado 

7 Antôn

io 

Renan 

de 

103.

864.

45*-

** 

O 

Jardi

m 

Mági

Ceno

poesi

a 

58,

5 

Amp

la 

conc

Defe

rido 

Seleci

onado 

mailto:smecampogrande@educar.rn.gov.br


Pág. 2 

 

 

 

 

 

Ano 2024 • Edição 0422                                                            Segunda-feira, 09 de dezembro de 2024 

 

 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
Olivei

ra 

Danta

s 

co da 

Inclu

são 

orrê

ncia 

8 Ingny 

Nicole 

Silva 

Tavar

es 

124.

950.

02*-

** 

Mulh

eres 

no 

Ritm

o 

Danç

a 

50,

5 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Seleci

onada 

9 Alessa

ndra 

Jales 

de 

Olivei

ra 

010.

307.

59*-

** 

Artes 

de 

Todo

s Nós 

Artes

anato 

38,

0 

Habi

litad

a 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Descl

assifi

cada 

1

0 

Franci

sco 

Antôn

io da 

Silva 

664.

003.

50*-

** 

NA 

MIR

A DO 

CUÓ 

- A 

Saga 

de 

Um 

Povo 

no 

Portal 

das 

Serra

s 

Oesta

nas 

Litera

tura 

37,

5 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Inde

ferid

o 

Descl

assifi

cado 

1

1 

Ewert

on 

Bruno 

M. de 

Moura 

Araúj

o 

704.

653.

09*-

** 

 

EP 

“AM

OR 

SER

TAN

EJO” 

Músi

ca 

33,

0 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Inde

ferid

o 

Descl

assifi

cado 

1

2 

Marce

lo 

Augus

to 

Trinda

de 

Rocha

/Arrai

á 

Filhos 

de 

Santan

a 

129.

766.

56*-

** 

Quad

rilha 

Junin

a 

Arrai

á 

Filho

s de 

Sant’

Ana – 

EDIÇ

ÃO 

2025  

Danç

a 

29,

5 

Amp

la 

conc

orrê

ncia 

Não 

apre

sent

ou 

recu

rso 

Descl

assifi

cado 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110501/2024 

   

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inc II, 

da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro 

de 2023  e Decreto municipal 079/2022  e suas alterações suas 

atualizações posteriores, para a contratação com F. FERNANDES DE 

SOUZA & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 

08.345.621/0001-19,  cujo objeto é Aquisição de ferramentas, 

equipamentos para Secretaria de Transporte e equipamentos para 

Secretaria de Agricultura da prefeitura de Campo Grande RN., no 

valor total de R$ 12.445,78 (doze mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais e setenta e oito centavos ). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

  

CAMPO GRANDE/RN, em 09 de dezembro de 2024. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PROCESSO Nº 24110501/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110501/2024 

  

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Aquisição de ferramentas, equipamentos para 

Secretaria de Transporte e equipamentos para Secretaria de Agricultura 

da prefeitura de Campo Grande RN. 

 

Contratado.................: F. FERNANDES DE SOUZA & CIA LTDA, 

CNPJ/CPF sob o nº 08.345.621/0001-19. 

 

Valor..........................:  R$ 12.445,78 (doze mil, quatrocentos e quarenta 

e cinco reais e setenta e oito centavos ). 

 

Fundamento Legal...: Art. 75, inc II, da Lei 14.133, de 1 de Abril 

2021, Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023,  e Decreto 

municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 



Pág. 3 

 

 

 

 

 

Ano 2024 • Edição 0422                                                            Segunda-feira, 09 de dezembro de 2024 

 

 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação e 

ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 09 de dezembro de 2024. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico - SRP Nº 24/2024  

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, no uso das atribuições e com 

fundamento no art. 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e conforme 

consta no Processo a manifestação do Pregoeiro e de acordo com o 

resultado final, RESOLVE: 

  

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presente processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o número de 

nº 24/2024, tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é a REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS PARA A 

FROTA DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN - ANO 

2024, conforme disposto abaixo: 

  

Vencedor(es):  A J BATISTA DO NASCIMENTO COMERCIO 

LIMITADA  

CNPJ:  11.486.985/0001-23  Email:  
Telefone:  

84981508785  

Endereço:  R NECO COSTA, 555 SUBSL SUBTERRANEO, ALTO 

DO ABRIGO, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59343-000  

Item 
Descriçã

o 
Marca 

Unidad

e 

Quantidad

e 

Preço 

(R$) 
Total (R$) 

0001

7  

PNEU 

1000x20 

RADIAL 

SIMPLE

S  

CHENGSHA

N   

Unidad

e  
64,00  

1.777,0

0  

113.728,0

0  

0003

0  

PNEU 

20.5x25 

l3  

STRYKER   
Unidad

e  
8,00  

6.500,0

0  
52.000,00  

0003

1  

PNEU 

19.5L - 

24 R 4  

KING TOUR   
Unidad

e  
4,00  

4.000,0

0  
16.000,00  

Total:  
181.728,0

0  

  

Vencedor(es):  ELETRO PECAS LTDA  

CNPJ:  08.286.262/0001-76  Email:  
Telefone:  

41996742013  

Endereço:  Rua Almino Afonso, 0 , Ribeira, Natal/RN, CEP: 59012-

010  

Item Descrição Marca 
Unidad

e 

Quantidad

e 

Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

0001

0  

CAMARA 

PARA PNEU 

750 ARO 16  

MGM   
Unidad

e  
36,00  79,00  2.844,00  

0001

9  

CÂMARA DE 

AR PARA 

PNEU 

1000X20  

MGM   UND  64,00  170,00  
10.880,0

0  

0002

8  
PNEU 12.4-24  MGM   UND  8,00  

1.645,0

0  

13.160,0

0  

0002

9  

PNEU 275/80R 

22.5  
MGM   

Unidad

e  
12,00  

1.860,0

0  

22.320,0

0  

0003

2  
PNEU 12.16.5  

Speedma

x   
UND  4,00  

1.344,0

0  
5.376,00  

0003

5  
PNEU 17.7 - 25  

Superland

   

Unidad

e  
4,00  

4.574,0

0  

18.296,0

0  

0003

6  

PNEU 1000x20 

BURRACHUD

O 14 LONAS  

Westlake   UND  8,00  
2.089,0

0  

16.712,0

0  

0004

1  

CAMARA 

PARA PNEU 

12.16-5  

MGM   
Unidad

e  
6,00  127,00  762,00  

Total:  
90.350,0

0  

  

Vencedor(es):  L & N AUTO CENTER LTDA  

CNPJ:  43.006.158/0001-81  Email:  Telefone:  

Endereço:  R FELIPE CAMARAO, 1456 ********, AEROPORTO, 

MOSSORO/RN, CEP: 59607-340  

Item Descrição Marca 
Unida

de 

Quantida

de 

Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

0000

1  

PNEU 900X20 

14L  

WESTLAK

E   
UND  132,00  

1.299,

00  

171.468,

00  

0000

2  

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 900X20  

MAGNUM   
Unida

de  
132,00  95,00  

12.540,0

0  

0000

3  

PROTETOR 

PARA PNEU 

900X20  

GFLEX   
Unida

de  
132,00  60,00  7.920,00  

0000

4  

PNEU 650 

ARO 16  

PIRELLE 

ANTEO   
Unid  20,00  643,00  

12.860,0

0  

0000

5  

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 650 

ARO 16  

MAGNUM   Unid.  20,00  75,00  1.500,00  
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0000

6  

PROTETOR 

DE CAMARA 

PARA PNEU 

650 ARO 16  

GFLEX   
Unida

de  
24,00  43,00  1.032,00  

0000

7  

PNEU 18.4-

30.  

SPEEDWA

YS   
UND  12,00  

3.599,

00  

43.188,0

0  

0000

8  

CÂMARA DE 

AR PARA 

PNEU 18.4-30  

MAGNUM   UND  18,00  356,00  6.408,00  

0000

9  

PNEU 750 

ARO 16 14 

LONAS  

WESTLAK

E   

Unida

de  
36,00  708,00  

25.488,0

0  

0001

1  

PROTETOR 

PARA PNEU 

750 ARO 16  

GFLEX   
Unida

de  
36,00  45,00  1.620,00  

0001

2  

PNEU 215/75 

R 17,5  
ONIX   UND  18,00  748,00  

13.464,0

0  

0001

3  

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 215/75 

R 17,5  

MAGNUM   UND  18,00  98,00  1.764,00  

0001

4  

PROTETOR 

PARA PNEU 

215/75 R 17,5  

GFLEX   UND  18,00  65,00  1.170,00  

0001

5  

PNEU 215/75 

R16 116/114  
AUSTONE   

Unida

de  
12,00  690,00  8.280,00  

0001

6  

PNEU ARO 

14 185/70  

FERENTIN

O   

Unida

de  
16,00  318,00  5.088,00  

0001

8  

PROTETOR 

PARA 

CAMARA 

PNEU 

1000X20 

RADIAL  

GFLEX   UND  64,00  78,00  4.992,00  

0002

0  

PNEU 175-

70/14  

FERENTIN

O   
UND  100,00  260,00  

26.000,0

0  

0002

1  

PNEU 

DIANTEIRO 

MOTOCICLE

TA 80/100 

ARO 18  

VIPAL   
Unida

de  
4,00  249,00  996,00  

0002

2  

PNEU 

TRASEIRO 

MOTOCICLE

TA 90/90 

ARO 18  

KENDA   
Unida

de  
4,00  150,00  600,00  

0002

3  

CAMARA DE 

AR PARA 

MOTOCICLE

TA ARO 18  

GTM   
Unida

de  
6,00  25,00  150,00  

0002

4  

PNEU 235/70 

R16  
HIFLY   

Unida

de  
12,00  638,00  7.656,00  

0002

5  

PNEU 225/75 

ARO 16  

HIFLY 

SUPER   

Unida

de  
48,00  720,00  

34.560,0

0  

0002

6  

PNEU 185/60 

ARO 15  
ONIX   

Unida

de  
12,00  316,00  3.792,00  

0002

7  

PNEU 205/60 

ARO 16  
ONIX   

Unida

de  
12,00  415,00  4.980,00  

0003

3  

PNEU 14.00 - 

24 16 LONAS  

SPEEDMA

X   

Unida

de  
12,00  

3.559,

00  

42.708,0

0  

0003

4  

PNEU 

12.5/80R18  
MRL   UND  4,00  

1.731,

00  
6.924,00  

0003

7  

CÂMARA DE 

AR PARA 

PNEU 12.4-24  

MAGNUM   UND  12,00  166,00  1.992,00  

0003

8  

CÂMARA DE 

AR P/ PNEU 

14.00-24  

MAGNUM   UND  14,00  288,00  4.032,00  

0003

9  

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 17.7 - 

25  

MAGNUM   
Unida

de  
6,00  358,00  2.148,00  

0004

0  

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 12.5/80 

- 18  

MAGNUM   
Unida

de  
6,00  164,00  984,00  

0004

2  

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 19.5L - 

24 - R4  

MAGNUM   
Unida

de  
6,00  490,00  2.940,00  

Total:  
459.244,

00  

 

Campo Grande/RN, 09 de dezembro de 2024. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 40901/2024 , conforme Dispensa nº 

32102/2024, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA E SILVA 10670769487. 

                                                      

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

               

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-

42, sediado neste Município, representado neste ato pelo Prefeito 

Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIERA DE MELO, brasileiro, casado, portadora do CPF sob o 
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nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, 

centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA E SILVA 

10670769487,  inscrita no CNPJ/MF nº 24.288.332/0001-81, sediada à 

2A R RUA PADRE PINTO, 0 , CENTRO, Campo Grande - RN/RN 

CEP:59680000, representada neste ato por MARIA DO CARMO DE 

OLIVEIRA E SILVA, inscrito(a) no CPF nº 106.707.694-87, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e 

contratado, devidamente vinculado da respectiva Dispensa  nº 

32102/2024, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo 

(a) CONTRATADO (A), celebram o presente Termo Aditivo ao 

Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  O presente Termo Aditivo objetiva a 

alteração contratual no valor de 2.725,00  (dois mil e setecentos 

e vinte e cinco reais), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

equivalente a aproximadamente 24,44% por cento do valor original do 

contrato, passando assim o valor total contratual de 13.875,00 (treze mil 

e oitocentos e setenta e cinco reais), se os contratantes assim o 

concordarem, entrando em vigor a partir de 09/12/2024. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

   

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais. 

  

Campo Grande/RN, 09 de dezembro de 2024 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA E SILVA 10670769487 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA E SILVA 

CPF Nº 106.707.694-87 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS, URB. E SERVIÇOS PÚBLICOS 

__________________________________________________________ 

 

RESCISÃO UNILATERAL DE TERMO DE CONTRATO Nº 

012401/2024 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 012401/2024, DECORRENTE DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2023, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E CAMPO EMPREENDIMENTO 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito 

público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

08.084.014/0001-42, com sede na Rua Antonio Veras, 65, centro, Campo 

Grande/RN, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, 

portador do CPF nº 170.034.584-20, residente na Praça João do Vale, nº 

S/N – Centro – Campo Grande/RN, no exercício de suas atribuições legais 

e regulamentares, resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE o 

Contrato nº 012402/2024, firmado com a empresa CAMPO 

EMPREENDIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.862.053/0001-63, 

sediada na Rodovia 118, km 06, Pedrinhas, Ipanguaçu/RN, com fulcro 

nas normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

considerando as razões consubstanciadas no Parecer Jurídico, anexo ao 

Processo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO UNILATERAL do 

Contrato nº 012401/2024, firmado entre as partes em 24 de janeiro de 

2024, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DO NOVO CEMIÉRIO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Este Termo de Rescisão decorre de autorização da autoridade legal 

competente e tem respaldo na Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 

012401/2024, e ainda, no art. 138, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

Fica rescindido de pleno direito, unilateralmente, com efeitos a partir de 

09/12/2024, o Contrato nº 012401/2024, visto que a contratada 

descumpriu de forma reiterada diversas obrigações contratuais 

consubstanciada na inexecução total da obra. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá ao Município providenciar a publicação deste instrumento no 

Diário Oficial do Município de Campo Grande. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 

O foro da Comarca de Campo Grande/RN é o eleito para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
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Foi lavrado o presente Termo de Rescisão Unilateral, o qual depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelo Prefeito do Município de 

Campo Grande/RN e mais duas testemunhas. 

 

Campo Grande/RN, 09 de dezembro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________  

CARLOS NEI LUCENA DE OLIVEIRA JUNIOR  

ENGENHEIRO CIVIL  

CREA/CAU: 2117139493 

___________________________________  

FRANCISCO FERNANDES PIMENTA NETO  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbano 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 148/2024 

Pregão Eletrônico nº 24/2024 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS 

CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do 

Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 e suas alterações, do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 

9.488, de 2018; do Decreto municipal nº 075/2022, e as demais normas 

legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico para Registros de Preço  nº 24/2024 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 

Fornecedor: A J BATISTA DO NASCIMENTO COMERCIO 

LIMITADA 

CNPJ: 11.486.985/0001-

23 
Telefone: 84981508785 Email:  

Endereço: R NECO COSTA, 555 SUBSL SUBTERRANEO, ALTO 

DO ABRIGO, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59343-000 

Representante: Alexandre Jose Batista Do Nascimento - CPF: 

028.234.454-39 

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

17 0010991 - 

PNEU 

CHENGSHAN Unidade 64,00 1.777,000 113.728,00 

1000x20 

RADIAL 

SIMPLES 

30 0005058 - 

PNEU 

20.5x25 l3 

STRYKER Unidade 8,00 6.500,000 52.000,00 

31 0010988 - 

PNEU 19.5L 

- 24 R 4 

KING TOUR Unidade 4,00 4.000,000 16.000,00 

Valor Total= 181.728,00 (cento e oitenta e um mil, setecentos e vinte e 

oito reais ) 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 

PROTETORES, DESTINADOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN - ANO 2024 conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que é parte 

integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 

2018, do Decreto Municipal nº 075/2022 e na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 89 da Lei nº 14.133, de 2021, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 
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9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 124 da Lei Federal 

Nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
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e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico nº 24/2024 - SRP e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

14.133, de 2021, do Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, 

do Decreto Municipal nº 075/2022, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 09 de dezembro de 2024 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

A J BATISTA DO NASCIMENTO COMERCIO LIMITADA 

CNPJ:11.486.985/0001-23 

Alexandre Jose Batista Do Nascimento 

CPF:028.234.454-39 

Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 149/2024 

Pregão Eletrônico nº 24/2024 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS 

CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

170.034.584-20, brasileiro (a), residente e domiciliado à Praça João do 

Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 e suas alterações, do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 

9.488, de 2018; do Decreto municipal nº 075/2022, e as demais normas 

legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico para Registros de Preço  nº 24/2024 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 

Fornecedor: ELETRO PECAS LTDA 

CNPJ: 08.286.262/0001-76 Telefone: 41996742013 Email:  

Endereço: Rua Almino Afonso, 0 , Ribeira, Natal/RN, CEP: 59012-

010 

Representante: Kleiber Antunes Furtado Junior - CPF: 466.725.594-

34 

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

10 0010980 - 

CAMARA PARA 

PNEU 750 ARO 

16 

MGM Unidade 36,00 79,000 2.844,00 

19 0000284 - 

CÂMARA DE AR 

PARA PNEU 

1000X20 

MGM UND 64,00 170,000 10.880,00 

28 0000273 - PNEU 

12.4-24 

MGM UND 8,00 1.645,000 13.160,00 

29 0005841 - PNEU 

275/80R 22.5 

MGM Unidade 12,00 1.860,000 22.320,00 

32 0000279 - PNEU 

12.16.5 

Speedmax UND 4,00 1.344,000 5.376,00 

35 0010990 - PNEU 

17.7 - 25 

Superland Unidade 4,00 4.574,000 18.296,00 

36 0000282 - PNEU 

1000x20 

BURRACHUDO 

14 LONAS 

Westlake UND 8,00 2.089,000 16.712,00 

41 0010994 - 

CAMARA PARA 

PNEU 12.16-5 

MGM Unidade 6,00 127,000 762,00 

Valor Total= 90.350,00 (noventa mil, trezentos e cinquenta reais) 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 

PROTETORES, DESTINADOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN - ANO 2024 conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que é parte 

integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 



Pág. 10 

 

 

 

 

 

Ano 2024 • Edição 0422                                                            Segunda-feira, 09 de dezembro de 2024 

 

 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 

2018, do Decreto Municipal nº 075/2022 e na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 89 da Lei nº 14.133, de 2021, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
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o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 124 da Lei Federal 

Nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico nº 24/2024 - SRP e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

14.133, de 2021, do Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, 

do Decreto Municipal nº 075/2022, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 09 de dezembro de 2024. 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

ELETRO PECAS LTDA 

CNPJ:08.286.262/0001-76 

Kleiber Antunes Furtado Junior 

CPF:466.725.594-34 

Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 150/2024 

Pregão Eletrônico nº 24/2024 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS 

CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do 

Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 e suas alterações, do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 

9.488, de 2018; do Decreto municipal nº 075/2022, e as demais normas 

legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico para Registros de Preço  nº 24/2024 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 

Fornecedor: L & N AUTO CENTER LTDA 

CNPJ: 43.006.158/0001-81 Telefone:  Email:  

Endereço: R FELIPE CAMARAO, 1456 ********, AEROPORTO, 

MOSSORO/RN, CEP: 59607-340 

Representante: NEIRE DA SILVA DIAS - CPF: 026.310.504-01 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 0000316 - 

PNEU 900X20 

14L 

WESTLAKE UND 132,00 1.299,00

0 

171.468,0

0 
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2 0010977 - 

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 900X20 

MAGNUM Unidad

e 

132,00 95,000 12.540,00 

3 0010978 - 

PROTETOR 

PARA PNEU 

900X20 

GFLEX Unidad

e 

132,00 60,000 7.920,00 

4 0005845 - 

PNEU 650 

ARO 16 

PIRELLE 

ANTEO 

Unid 20,00 643,000 12.860,00 

5 0005846 - 

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 650 

ARO 16 

MAGNUM Unid. 20,00 75,000 1.500,00 

6 0005847 - 

PROTETOR 

DE CAMARA 

PARA PNEU 

650 ARO 16  

GFLEX Unidad

e 

24,00 43,000 1.032,00 

7 0000275 - 

PNEU 18.4-30. 

SPEEDWAY

S 

UND 12,00 3.599,00

0 

43.188,00 

8 0000276 - 

CÂMARA DE 

AR PARA 

PNEU 18.4-30 

MAGNUM UND 18,00 356,000 6.408,00 

9 0010979 - 

PNEU 750 

ARO 16 14 

LONAS 

WESTLAKE Unidad

e 

36,00 708,000 25.488,00 

11 0010981 - 

PROTETOR 

PARA PNEU 

750 ARO 16 

GFLEX Unidad

e 

36,00 45,000 1.620,00 

12 0000317 - 

PNEU 215/75 R 

17,5 

ONIX UND 18,00 748,000 13.464,00 

13 0000321 - 

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 215/75 R 

17,5 

MAGNUM UND 18,00 98,000 1.764,00 

14 0000322 - 

PROTETOR 

PARA PNEU 

215/75 R 17,5 

GFLEX UND 18,00 65,000 1.170,00 

15 0005832 - 

PNEU 215/75 

R16 116/114 

AUSTONE Unidad

e 

12,00 690,000 8.280,00 

16 0005029 - 

PNEU ARO 14 

185/70 

FERENTIN

O 

Unidad

e 

16,00 318,000 5.088,00 

18 0000283 - 

PROTETOR 

PARA 

CAMARA 

PNEU 1000X20 

RADIAL 

GFLEX UND 64,00 78,000 4.992,00 

20 0000288 - 

PNEU 175-

70/14 

FERENTIN

O 

UND 100,00 260,000 26.000,00 

21 0010982 - 

PNEU 

DIANTEIRO 

MOTOCICLET

A 80/100 ARO 

18  

VIPAL Unidad

e 

4,00 249,000 996,00 

22 0010983 - 

PNEU 

TRASEIRO 

MOTOCICLET

A 90/90 ARO 

18 

KENDA Unidad

e 

4,00 150,000 600,00 

23 0010984 - 

CAMARA DE 

AR PARA 

MOTOCICLET

A ARO 18  

GTM Unidad

e 

6,00 25,000 150,00 

24 0005031 - 

PNEU 235/70 

R16 

HIFLY Unidad

e 

12,00 638,000 7.656,00 

25 0005046 - 

PNEU 225/75 

ARO 16 

HIFLY 

SUPER 

Unidad

e 

48,00 720,000 34.560,00 

26 0010986 - 

PNEU 185/60 

ARO 15 

ONIX Unidad

e 

12,00 316,000 3.792,00 

27 0010987 - 

PNEU 205/60 

ARO 16 

ONIX Unidad

e 

12,00 415,000 4.980,00 

33 0010989 - 

PNEU 14.00 - 

24 16 LONAS 

SPEEDMAX Unidad

e 

12,00 3.559,00

0 

42.708,00 

34 0008996 - 

PNEU 

12.5/80R18 

MRL UND 4,00 1.731,00

0 

6.924,00 

37 0000274 - 

CÂMARA DE 

AR PARA 

PNEU 12.4-24 

MAGNUM UND 12,00 166,000 1.992,00 

38 0000278 - 

CÂMARA DE 

AR P/ PNEU 

14.00-24 

MAGNUM UND 14,00 288,000 4.032,00 

39 0010992 - 

CAMARA DE 

MAGNUM Unidad

e 

6,00 358,000 2.148,00 
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AR PARA 

PNEU 17.7 - 25  

40 0010993 - 

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 12.5/80 - 

18 

MAGNUM Unidad

e 

6,00 164,000 984,00 

42 0010995 - 

CAMARA DE 

AR PARA 

PNEU 19.5L - 

24 - R4 

MAGNUM Unidad

e 

6,00 490,000 2.940,00 

Valor Total= 459.244,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, duzentos 

e quarenta e quatro reais ) 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 

PROTETORES, DESTINADOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN - ANO 2024 conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que é parte 

integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 

2018, do Decreto Municipal nº 075/2022 e na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 89 da Lei nº 14.133, de 2021, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 124 da Lei Federal 

Nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico nº 24/2024 - SRP e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

14.133, de 2021, do Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, 

do Decreto Municipal nº 075/2022, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 09 de dezembro de 2024 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

L & N AUTO CENTER LTDA 

CNPJ:43.006.158/0001-81 

NEIRE DA SILVA DIAS 

CPF:026.310.504-01 

Representante da Empresa 
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